
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2447/2022 

 

Altera a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 
2006, que dispõe sobre as Carreiras dos 
Servidores do Poder judiciário da União e dá 
outras providências.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 3º ........................................................................  

IV - área polícia judicial - compreendendo os 
serviços relacionados com: policia institucional, 
segurança e transporte, investigação preliminar, 
inteligência, contrainteligência, gestão estratégica, 
suporte ao cumprimento de ordens judiciais, 
segurança pessoal, patrimonial, eletrônica, a 
custódia e escolta de presos nas dependências dos 
Órgãos do Poder Judiciário, formação e capacitação 
de policiais, bem como outras atividades em 
segurança descritas em regulamento.” (NR)  

 

“Art. 4º ........................................................................ 

§ 2º Os ocupantes dos cargos de Analista Judiciário 
- área administrativa e Técnico Judiciário – área 
administrativa cujas atribuições estejam relacionadas 
às funções de segurança e polícia institucional ficam 
automaticamente enquadrados na área polícia 
judicial e na especialidade Policial Judicial Federal. 

§ 3º Aos ocupantes do cargo de Analista Judiciário – 
área polícia judicial - especialidade Policial Judicial 
Federal e de Técnico Judiciário – área polícia judicial 
- especialidade Policial Judicial Federal é 
assegurado o poder de polícia e são conferidas, 
respectivamente, as denominações de Inspetor de 
Polícia Judicial federal e Agente de Polícia Judicial 
federal, para fins de identificação funcional e porte 
de arma, com validade em todo o território nacional.  

§ 4º Os ocupantes dos cargos de Técnico Judiciário 
– área administrativa cujas atribuições estejam 
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relacionadas às funções de transporte e agente de 
portaria ficam automaticamente enquadrados na 
área polícia judicial e na especialidade Policial 
Judicial Federal. 

§ 5º Os Policiais Judiciais Federais serão lotados 
exclusivamente para desempenho das atividades e 
funções de polícia institucional, segurança orgânica, 
inteligência e transporte, salvo para exercício de 
função de confiança de caráter gerencial ou cargo 
em comissão.” (NR) 

 

“Art. 5º......................................................................... 

§ 9º Ressalvadas as situações constituídas, as 
nomeações para cargos em comissão e designações 
para funções comissionadas da área polícia judicial, 
deverão ser providas pelos servidores descritos nos 
§§ 2º e 3º do art. 4º desta Lei.” (NR)  

 

“Art.7º ......................................................................... 

§ 2° O ingresso nos cargos descritos no § 2 do Art. 
4° desta Lei dar-se-á mediante aprovação em 
concurso público, constituído de duas fases, sendo a 
primeira de provas, teste de aptidão física (TAF), de 
exame psicotécnico e investigação social, e a 
segunda constituída de curso de formação 
profissional de caráter eliminatório.” (NR)  

 

“Art. 17. Fica instituída a Gratificação Policial – GAP, 
devida exclusivamente aos ocupantes dos cargos de 
Analista Judiciário e de Técnico Judiciário referidos 
no § 2º e §3º do art. 4 º desta Lei que estejam no 
desempenho da atividade policial e aos 
aposentados.  

(...) 

§ 2º É vedada a percepção da gratificação prevista 
neste artigo pelo servidor designado para o exercício 
de função comissionada ou nomeado para cargo em 
comissão, exceto para função comissionada ou 
cargo comissão relacionado às funções da polícia 
judicial, independentemente da lotação do servidor.     

§ 3º Os Órgãos do Poder Judiciário implementarão 
programas de Formação, Treinamento e 
Aperfeiçoamento da Polícia Judicial Federal que 
serão ofertados através de programas nacional e 
regional de educação continuada de caráter 
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permanente, estabelecidos por regulamentação 
específica complementar a esta Lei.  

§ 4º Além do Treinamento Continuado, deverá ser 
realizada Capacitação Específica dos Policiais 
Judiciais, a qual consistirá em ações educativas 
relacionadas às competências próprias dos 
departamentos e setores da Polícia Judicial e 
poderão ser realizadas em cursos internos ou 
externos.  

§ 5º O Teste de Aptidão Física é instrumento de 
condicionamento e manutenção da atividade física e 
mental dos policiais judiciais federais e seu resultado 
não será utilizado como instrumento impeditivo ao 
exercício pleno de suas funções e não será usado 
como critério para suspensão do recebimento da 
Gratificação Policial GAP. 

 § 6º A jornada de trabalho em regime de plantão 
dos servidores ocupantes dos cargos de Agente e de 
Inspetor da Polícia Judicial não poderá ser superior 
ao número de horas efetivamente trabalhada pelos 
demais servidores.  

§ 7º Em caso de necessidade do serviço, a jornada 
de trabalho poderá ser estendida ou o servidor ser 
convocado por sua chefia para execução de 
atividade fora de sua escala regular de serviço 
garantido o pagamento de horas extras, ou 
compensação a critério do servidor.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

 
 

Deputado BRUNO FARIAS 
Relator 

 

 


